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Direito (noturno) IV NICOLLE BELTRÃO

Medicina JF III BÁRBARA DE OLIVEIRA MAFFRA

Psicologia V MARIA EDUARDA OLIVEIRA ESTEVÃO

1ª RECLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS À MUDANÇA DE CURSO

A Universidade Federal de Juiz de Fora divulga o primeiro edital de reclassificação dos candidatos a

mudança de curso pelo do Processo Seletivo de Vagas Ociosas 1/2026.

Para efetivação da mudança de curso, os alunos reclassificados deverão, obrigatoriamente, preencher o

formulário on-line de confirmação da mudança de curso pelo link disponível no site da CDARA no prazo de

11 a 19 de fevereiro de 2026. 

Os candidatos reclassificados que não preencherem o formulário de confirmação da mudança de curso,

conforme previsto no item anterior, serão considerados desistentes e perderão o direito à vaga, mantendo sua

matrícula no curso de origem.

A CDARA realizará (no prazo de 03/02 a 06/03/26) a atualização do cadastro do SIGA para o novo curso dos

candidatos reclassificados que preencheram o formulário de confirmação da mudança de curso.

A matrícula nas disciplinas a serem cursadas no próximo semestre letivo deve ser feita pelo próprio aluno no

SIGA ou pela coordenação de curso, mediante solicitação do aluno.

Juiz de Fora 11 de fevereiro de 2026.
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